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ESTADO DE ALAGOAS
MUNlcíploDEpENlmo

GABINETEDOPREFEITO

LEl  mNICIpjfl  No  1.392/2011

ESTABEmcE    À    INCLÜSÃO    DE    ESCOVÀ

DE   DENTE   E   cffim   DENTÀL   NÀ   LlsTÀ

DE   MÀTERm   EScom   PARÀ   AI[UNOS

DÀ   Ei)ucÀçào    iNE"TiL    zuo    ENsiNo
FÜND"N"ü.

0  pRÊFEm  pO "icIpio DE  PENEDo,  Estado  de jüãgoas.
Faço    saber    que    a    Câmara    aprova,     eu    sanciono    e    mando

publicar  a  seguirite  ml:

Art.    1°    -   As   escolas   do   Município   De   Penedo   ficm

obrigadas   a   incluir   na   lísta   de  material   dos   alunos   da
Educação  lnfantil   ao  Ensino   Fundamental   escova  de   dente   e
creme  dental.
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Art.2°   -  As  escolas,   a  cada  trimestre,   deverão  emitir
um   com.unicado   aos   responsá.veis   pelos   alunos,    leHbrando   da
importância   da   troca    regular    da    escova   de    dente    e    da
verificação   permanente   da   presença   da   escova   e   do   creme
dental  na mochila  da  criança.

ftt.   3°   -  Esta  Lei   entrará   em  vigor  na  data  de   sua
públicaçã.c>,   revogadas  as  disposições  em  contrário.

PREFEITum    mNICIPAI,    DE     PENEDO,     aos     viii€e    e

gia€ro  dia§  do  mês  de  agos€o  do  ano  de
375°  ano  de  elevração  a  categoria  de Vila.
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dois  mil  e  onze,


